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ATA N° 2645
Ata da sessão pública para abertura das propostas do Edital n° 80/08 – Concorrência, que tem por objeto a execução dos serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural – ATER, para os pequenos produtores do Perímetro de Irrigação de Mirorós, localizados no Estado da Bahia.

Às 10:00 (dez) horas do dia 10 (dez) de dezembro de 2008, na sala 201 do Edifício Sede da CODEVASF, localizado no Setor de Grandes Áreas Norte – SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I, Brasília-DF, sob a Presidência do Sr. Messias Carvalho da Silva, Chefe-substituto da Secretaria de Licitações, presentes  Nair Emi Iwakiri, Amadeu Soglia Filho e Ademar Alves Pereira Júnior,  respectivamente, Presidente e membros da Comissão Técnica de Julgamento, com assessoramento jurídico da advogada Paula Paloma Soares de Araújo; a representante da empresa: APRIMMORE EDUCAÇÃO LTDA, representada pela Sra. Rosemery Lopes Soares da Silva; e comigo secretária "ad hoc" adiante declarada, realizou-se a sessão para recebimento e abertura das propostas do Edital n° 80/08, cujo objeto foi acima descrito. As empresas: FAHMA PLANEJAMENTO E ENGENHARIA AGRÍCOLA LTDA e JM ENGENHEIROS CONSULTORES LTDA encaminharam propostas via postal e não se fizeram representar. Inicialmente o Sr. Presidente fez uma explanação dos objetivos da presente licitação, esclarecendo que a mesma foi realizada na modalidade de Concorrência, e que o aviso convocatório foi publicado no Diário Oficial da União do dia 21/10/08, no jornal “A Tarde”, do Estado da Bahia, divulgado nos sites da CODEVASF: www.codevasf.gov.br, do Comprasnet: www.comprasnet.gov.br e na Revista Eletrônica RCC: www.rcc.com.br. Continuando os trabalhos o Sr. Presidente informou que iria proceder nos termos do Edital licitatório, ao recebimento de 03 (três) invólucros, fechados e numerados, contendo no nº 01 a “Documentação”, no nº 02 a “Proposta Técnica” e no nº 03 (três), a “Proposta Financeira, em 02 (duas) vias distintas de igual teor e em volumes separados, e que neste momento procederia à abertura dos Invólucros nº 01 (um) - “Documentação”. O Sr. Presidente informou que a “Documentação” será analisada, neste momento pela Comissão Técnica de Julgamento, designada para este fim, que procederá o julgamento nos estritos termos do edital. Após análise da documentação apresentada pelas empresas participantes, foram consideradas habilitadas todas as empresas participantes: APRIMMORE EDUCAÇÃO LTDA, FAHMA PLANEJAMENTO E ENGENHARIA AGRÍCOLA LTDA e JM ENGENHEIROS CONSULTORES LTDA. Entretanto, A empresa APRIMMORE EDUCAÇÃO LTDA manifestou interesse em interpor recurso por discordar da habilitação das demais licitantes, em relação à comprovação da Visita Técnica, nos termos dos itens 3.0, 3.4, 3.4.1, 3.4.2, 3.4.3 e 3.5. Prosseguindo, o Sr. Presidente convidou os presentes para proceder a autenticação das peças recebidas e conhecidas, juntamente com ele e a Comissão Técnica de Julgamento, a rubricar em seus fechos os Invólucros nº 02 Proposta Técnica e  03 “Proposta Financeira”, que ficarão em poder e sob a guarda da Secretaria de Licitações até a data que for designada para sua abertura. O Sr. Presidente informou que toda a documentação ora conhecida estará à disposição dos interessados para fins de vista, durante o expediente de amanhã, quinta-feira, dia 11 (onze) do corrente mês, e que após finalizado o prazo recursal e análise do recurso administrativo, caso seja apresentado, as empresas participantes serão convocadas para abertura das Propostas Técnicas – invólucro 2 – das empresas habilitadas, através de Fax ou e-mail, divulgados no site da CODEVASF: www.codevasf.gov.br e aviso a ser fixado no quadro de aviso existente no 2º andar do Edifício Sede da CODEVASF, com a convocação para abertura das  Propostas Financeiras - invólucro 3 -  das empresas classificadas tecnicamente. A ata será disponibilizada no site da CODEVASF. Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão e mandou lavrar a presente Ata que, depois de lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes. Eu, Edite Campos e Silva, a digitei e assino. Brasília, 10 de dezembro de 2008. _________________________
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